                                       INDICAÇÃO N.º    1230     , DE 2.003.

                     Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que  tome as providências cabíveis no sentido de serem abertas negociações entre representantes do governo do Estado com a Federação dos Servidores Públicos do Estado – FEESP e o Sindicato dos Investigadores de Polícia do Estado – SIPESP, relativo ao “Plano de Carreira, Cargos e Salários”. 

JUSTIFICATIVA

                    A  reposição salarial solicitada pelo Sindicato do Investigadores de Polícia do Estado – SIPESP, e a Federação dos Servidores Públicos do Estado – FEESP, é justa, no sentido de serem abertas as negociações entre os representantes do governo. 

                      Os serviços prestados desses policiais, são desempenhados com eficácia, bravura, dedicação e seriedade, lutando pela nossa segurança e colocando suas vidas em risco por nós.  

                        Acredito nos homens públicos que compõem a governança do nosso Estado e diante do exposto e contando com o bom senso administrativo para que acate positivamente esta indicação.  

                                 Sala de sessões, 15 de agosto de 2.003.

                                         Dr.ª Havanir Nimtz

                                          Deputada Estadual

                                                 PRONA
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